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DECISÃO MONOCRÁTICA

TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO FISCAL.  PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE  RECONHECIDA  DE  OFÍCIO.
APELAÇÃO  CÍVEL.  INTIMAÇÃO  DO  ENTE
FEDERATIVO DAS DECISÕES QUE SUSPENDEU E
REMETEU OS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.
AUSÊNCIA  DE  NOTIFICAÇÃO  ANTERIOR  À
PROLAÇÃO  DA  SENTENÇA.  MITIGAÇÃO  AO
DISPOSTO NO ART. 40,  §4º,  DA LEF.  AUSÊNCIA
DE  DEMONSTRAÇÃO  DO  PREJUÍZO.
PRECEDENTES  DO  STJ  E  DESTA  CORTE  DE
JUSTIÇA.  APLICAÇÃO DO ART.  557,  CAPUT, DO
CPC. SEGUIMENTO NEGADO.

-  Na  hipótese  vertente  a  Fazenda  estadual  foi
intimada das decisões que suspendeu e remeteu o
processo  ao  arquivo  provisório,  restando  ausente
apenas a notificação anterior à prolação da sentença
que decretou a prescrição.

-  Segundo  entendimento  do  STJ,  a ausência  de
intimação  da  Fazenda,  para  seu  pronunciamento,
antes de decretar-se a prescrição intercorrente,  tem
sido reconhecida nos casos em que o órgão público
demonstra o efetivo prejuízo nas razões do recurso
de apelação, o que não ocorreu no caso em debate.

VISTOS, etc.

Trata-se de apelação cível interposta pelo Estado da Paraíba
contra sentença proferida pelo MM. Juiz da 1ª Vara da Fazenda Pública da
Comarca de Campina Grande, nos autos da execução fiscal por ele ajuizada
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em desfavor  de Francisco  de  Assis  Vieira  de  Melo  Filho,  que  decretou  a
prescrição intercorrente e extinguiu o feito com resolução do mérito.

Alega o apelante que não ocorreu a prescrição, uma vez que
não  foi  intimado  da  suspensão  do  feito  por  um ano,  muito  menos  lhe  foi
concedida  a  vista  dos  autos  antes  da  prolação  da  sentença,  assim como
determina  o  art.  40,  e  §§,  da  Lei  de  Execução  Fiscal.  Por  fim,  pede  o
provimento  do  apelo,  para  que  seja  retomado  o  trâmite  processual  do
procedimento executório.

Intimada, a curadora nomeada para representar judicialmente o
apelado apresentou contrarrazões requerendo a manutenção do decisum.

O Parquet Estadual opinou pelo desprovimento do apelo.

É o relatório. 

DECIDO.

Infere-se  dos  autos  que  o  Estado  da  Paraíba  requereu  a
suspensão, pelo prazo de um ano, da execução fiscal sob estudo, tendo o
pleito sido deferido (fl. 22), com a devida intimação do Procurador Estadual
(fl. 23).

Decorrido o prazo ânuo sem resposta do ente da Federação,
foram  os  autos  encaminhados  ao  arquivo  provisório  (fl.  24),  também
ocorrendo a devida intimação estatal à fl. 25.

Naquela  oportunidade,  o  exequente  peticionou,  antes  do
transcurso do quinquênio, requerendo a penhora on line e outras diligências,
objetivando localizar bens em nome do devedor,  porém, tais atos restaram
infrutíferos, motivo pelo qual o Magistrado a quo mandou o feito retornar ao
arquivo  provisório  (fl.  70),  com  nova  comunicação  ao  Estado  da  Paraíba
(fl. 71).

Ultrapassados  cinco  anos  após  esse último arquivamento,  o
Juízo a quo proferiu a sentença ora impugnada, decretando a prescrição.

Alega  o  exequente/apelante  que  não  foi  efetivada  sua
intimação  da  decisão  que  suspendeu  o  feito,  nem  lhe  foi  permitida  a
manifestação  anterior  à  prolação  da  sentença,  configurando  violação  ao
procedimento incurso no art. 40, §1º a 5º, da LEF, in verbis:

Art.  40 -  O Juiz suspenderá o curso da execução,  enquanto
não for  localizado  o devedor  ou encontrados bens sobre  os
quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o
prazo de prescrição.

§ 1º -  Suspenso o curso da execução,  será aberta vista dos
autos ao representante judicial da Fazenda Pública.
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§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que
seja  localizado  o  devedor  ou  encontrados  bens
penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou
os bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento
da execução.

§  4º  -  Se  da  decisão  que  ordenar  o  arquivamento  tiver
decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a
Fazenda  Pública,  poderá,  de  ofício,  reconhecer  a
prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído
pela Lei nº 11.051, de 2004)

§5 - A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no
§4º  deste  artigo será  dispensada  no caso de  cobranças
judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato
do Ministro  de Estado da Fazenda.  (Incluído pela  Lei  nº
11.960, de 2009) - NEGRITEI

De  início,  ressalto  que,  tanto  a  decisão  que  determinou  a
suspensão  ânua,  como  as  que  ordenou  a  remessa  dos  autos  ao  arquivo
provisório,  foram  comunicadas  ao  insurgente,  restando  ausente  apenas  a
notificação  do  §4º,  da  norma  supracitada,  o  qual  estabelece  a  oitiva  da
Fazenda Pública antes da decretação da prescrição intercorrente.

A jurisprudência do STJ, no entanto, vem mitigando a aplicação
ipsis litteris do referido parágrafo, firmando o entendimento no sentido de que
seu descumprimento somente causará a nulidade da sentença que decreta a
prescrição se for demonstrado prejuízo. Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO.  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.
ARQUIVAMENTO.  INTIMAÇÃO  PESSOAL  DA  FAZENDA
NACIONAL.  SÚMULA  283/STF.  DESNECESSIDADE  DE
INTIMAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  PREJUÍZO.  1.  O  acórdão
recorrido  aduz  que  a  recorrente,  em 16.12.2004  requereu  o
prosseguimento  do  feito  e  a  nomeação  do  leiloeiro  e,  em
6.5.2005,  retirou  os  autos  em  carga  sem  nada  requerer.
Seguiu-se  arquivamento  administrativo  em  13.5.2005;  em
3.8.2010, a Fazenda foi intimada sobre o prosseguimento do
feito, e permaneceu silente. 2. A Fazenda não se manifestou
sobre  a  desídia  no  feito.  Incidência  da  Súmula  283/STF.  3.
Superado o óbice, a decretação de prescrição intercorrente
diante da desídia exposta encontra amparo em precedente
que  reforça  a  ideia  de  que  "o  STJ  vem  flexibilizando  a
literalidade do disposto no art. 40, § 4º, da Lei 6.830/1980
para  manter  a  decisão  que  decreta  a  prescrição
intercorrente sem oitiva prévia da Fazenda Pública quando
esta, no recurso interposto contra a sentença de extinção
do  feito,  não  demonstra  o  prejuízo  suportado
(compatibilização com o princípio processual pas de nullitè
sans grief) - cfr. AgRg no AREsp 202.392/SC, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28.9.2012 e
AgRg no REsp 1.236.887/RS, Rel.  Min. Herman Benjamin,
Segunda Turma, DJe de 17.10.2011. 4. Agravo Regimental
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não  provido.  (AgRg  no  AREsp  247.955/RS,  Rel.  Ministro
HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
02/04/2013, DJe 08/05/2013)

TRIBUTÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO  FISCAL.
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO DO FEITO.
INÉRCIA DO EXEQUENTE. SÚMULA 314/STJ. AGRAVO NÃO
PROVIDO.  1.  "Em  execução  fiscal,  não  localizados  bens
penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual
se  inicia  o  prazo  da  prescrição  quinquenal  intercorrente"
(Súmula  314/STJ).  2.  "Ainda  que  tenha  sido  reconhecida  a
prescrição sem a prévia intimação da Fazenda Pública, como
ocorreu na hipótese dos autos, só se justificaria a anulação da
sentença  se  a  exequente  demonstrasse  efetivo  prejuízo
decorrente  do  ato  judicial  impugnado"  (AgRg  no  REsp
1.190.845/MG, Rel.  Min.  BENEDITO GONÇALVES,  Primeira
Turma, DJe 31/8/10). 3. Agravo regimental não provido. (AgRg
no  AREsp  170.253/RJ,  Rel.  Ministro  ARNALDO  ESTEVES
LIMA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  09/10/2012,  DJe
16/10/2012)

O posicionamento desta Corte de Justiça é similar, vejamos:

AGRAVO  INTERNO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  — EXECUÇÃO
FISCAL — PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE — AUSÊNCIA
DE  INTIMAÇÃO  DA  FAZENDA  PÚBLICA  ANTES  DA
PROLAÇÃO  DA  SENTENÇA  —  FLEXIBILIZAÇÃO  AO
DISPOSTO  NO  ART.  40,  §4º,  DA  LEF  —  NÃO
DEMONSTRADO PREJUÍZO — ENTENDIMENTO DO STJ —
APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  'CAPUT'  DO  CPC  —
SEGUIMENTO  NEGADO  —  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO
AGRAVADA — DESPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO. –
“A  ausência  de  intimação  da  Fazenda,  para  seu
pronunciamento,  antes  de  decretar-se  a  prescrição
intercorrente, tem sido reconhecida nos casos em que o órgão
público demonstra o efetivo prejuízo nas razões do recurso de
apelação, o que não ocorreu no caso em debate (pas de nullité
sans  grief).”  (AgRg  no  AREsp  10.703/RS,  Rel.  Ministro
CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/11/2011,
DJe 02/12/2011). (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº  00006330319968150731,  3ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j.
em 27-10-2015)

APELAÇÃO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.
PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.  RECONHECIMENTO  DE
OFÍCIO.  POSSIBILIDADE.  ART.  40,  4º,  DA  LEI  6.830/80.
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PRÉVIA DA FAZENDA PÚBLICA.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. INEXISTÊNCIA DE ALEGAÇÕES
ACERCA  DE  CAUSAS  SUSPENSIVAS  E  INTERRUPTIVAS
DA  PRESCRIÇÃO.  NULIDADE  SUPRIDA.  PRINCÍPIOS  DA
CELERIDADE  PROCESSUAL,  INSTRUMENTALIDADE  DAS
FORMAS E PAS DES NULLITÉS SANS  GRIEF.  ART.  557,
CAPUT,  DO  CPC.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO.
SEGUIMENTO NEGADO.  -  O Colendo  Superior  Tribunal  de
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Justiça  consolidou  posicionamento  abalizado  no  sentido  da
ocorrência  da  prescrição  intercorrente,  quando,  proposta  a
Execução  Fiscal  e  decorrido  o  prazo  de  suspensão,  o  feito
permanecer paralisado por mais de cinco anos, por culpa do
exequente. - A esse respeito, a prescrição pode ser decretada
ex officio  pelo  magistrado,  desde que previamente  ouvida  a
Fazenda  Pública,  conforme  previsão  mandamental  do  artigo
40,  §  4º,  da  Lei  n.  6.830/80,  acrescentado  pela  Lei
11.051/2004.  -  In  casu,  inobstante  a  Fazenda  Pública  não
tenha  sido  intimada  nos  termos  do  art.  40,  §  4º,  da  Lei  nº
6.830/80,  ao  apelar,  nada  alegou  acerca  de  causas
suspensivas ou interruptivas da prescrição, estando, portanto,
suprida  a  nulidade.  Aplicação  dos  princípios  da  celeridade
processual,  instrumentalidade  das  formas  e  pas  de  nullités
sans  grief.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00000382619868152001, -  Não possui -, Relator  DES JOAO
ALVES DA SILVA , j. em 26-10-2015)  

No presente  caso,  a  Fazenda  Pública  não  demonstrou,  nas
razões do recurso, a existência de fatos que pudessem levar à suspensão ou
interrupção  do  prazo  prescricional.  Dessa  forma,  diante  da  ausência  de
comprovação de efetivo prejuízo decorrente da prolação da sentença sem sua
oitiva, não merece ser acatada a tese recursal.

Feitas estas considerações, nos termos do art. 557,  caput, do
CPC, e na jurisprudência do STJ e desta Corte,  NEGO SEGUIMENTO AO
APELO, mantendo incólume a sentença guerreada. 

P.I.

João Pessoa, 10 de novembro de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                        RELATOR
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